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RESOLUÇÃO CI/CCH   Nº 63, DE 04 DE MAIO DE 2026 
 

  Dispõe sobre os horários de trabalho docente 
do Departamento de Teorias Linguísticas e 
Literárias (DTL) – ano letivo de 2026. 

 
 

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, 
nomeada pela Portaria nº 571/2024-GRE, de 25 de junho de 2024, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 17, caput, inciso IV, do Regimento Geral da 
Universidade Estadual de Maringá, aprovado pela Resolução nº 01/2009-COU, de 
16 de março de 2009, tendo em vista da deliberação do CONSELHO 
INTERDEPARTAMENTAL - CI em sessão de 28 de abril de 2026, e 

 
Considerando o contido no Art. 17 da Resolução nº 070/2017-CAD;  

 
 

SANCIONA a seguinte resolução:  
 
 
Art. 1º Homologar os horários de trabalho dos docentes lotados no 

Departamento de Teorias Linguísticas e Literárias (DTL), referentes ao ano letivo de 
2026, conforme segue: 

1 Aldinéia Cardoso Arantes da Silva 13 Lucia Osana Zolin 
2 Alexandre Villibor Flory 14 Luiz Carlos Andre Mangia Silva 
3 Cristiane Carneiro Capristano 15 Luzia Aparecida Berloffa Tofalini 
4 Edson Carlos Romualdo 16 Marcele Aires Francischini 
5 Eliane Batista 17 Marcio Roberto do Prado 
6 Fabricio Cesar de Aguiar 18 Margarete Maria Soares Bin 
7 Flávia Zanutto 19 Milton Hermes Rodrigues 
8 Flávio Brandão Silva 20 Mirian Hisae Yaegashi Zappone 
9 Gerson Luis Pomari 21 Neil Armstrong Franco de Oliveira 
10 Juliano Desiderato Antonio 22 Paulo Barbosa 
11 Larissa Walter Tavares de Aguiar 23 Ricardo Augusto de Lima 
12 Loide Nascimento de Souza 24 Weslei Roberto Cândido 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Profa. Dra. Erica Fernandes Alves 
Diretora 

CERTIDÃO 
Certifico que a presente Resolução foi 

publicada do site http://www.cch.uem.br, no 
dia 04/05/2026. 

Certifico, ainda que o prazo recursal 
termina em 11/05/2026, conforme dispõe o § 
1º do art. 95, do Regimento Geral da UEM. 

João Carlos Zanin 
Secretário do CCH 


